
Direito Empresarial: Desjudicialização e a valorização do consenso

2021 vai ficando para trás, com a esperança e a expectativa de um 2022 com mais encontros presenciais, 
abraços, conversas, diálogos e convívio. A distância e o isolamento impostos pela crise sanitária 
evidenciaram a necessidade que o ser humano tem de pertencer, de conviver, de se relacionar e de estar 
próximo.

Reprodução

Como destacado por Steven Pinker: "Os seres humanos são sociais por 

natureza e encontram sentido em seus relacionamentos. Os humanistas […] lutam por um mundo de 
cuidados e preocupações mútuos, livre de crueldade e suas consequências, onde as diferenças sejam 
resolvidas de forma cooperativa, sem recorrer à violência […]" [1].

Se em 2021 não foi possível estar tão perto, a distância serviu para que muitos se conscientizassem da 
importância do convívio saudável. Hoje há um olhar mais atento para a saúde do ser humano, não só 
física como mental. Hoje se busca mais o diálogo do que litígio. Fala-se mais em colaboração do que em 
adversariedade; mais em renegociação do que em ação judicial. 

Consenso, empatia e solidariedade estão mais em voga do que divergência, aversão, indiferença e 
egoísmo. 

Sob os prismas social e cultural, 2021 foi, sem dúvida, um ano relevante para o necessário projeto de 
desjudicialização e de valorização da busca do consenso e da construção conjunta de soluções.

Como avanço, no âmbito educacional, cite-se a homologação pelo ministro da Educação de parecer da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação que altera as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do curso de graduação em Direito para incluir "Formas Consensuais de Solução de Conflitos" 
como conteúdo essencial na graduação. Com isso, as próximas gerações de operadores do Direito já 
iniciarão suas vidas profissionais com um maior conhecimento dos métodos alternativos para resolução 
de conflitos, como a negociação, conciliação, mediação, arbitragem e dispute boards, dentre outros.

Outro importante passo foi a realização, em agosto deste ano, da 2ª Jornada de Prevenção e Solução 
Extrajudicial de Litígios do Conselho da Justiça Federal, que aprova enunciados que sintetizam um 
entendimento sobre determinada matéria, servindo de orientação doutrinária para advogados e 
magistrados.
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A primeira jornada havia sido realizada em 2016, com a aprovação de 87 enunciados. As três comissões 
temáticas (arbitragem, mediação e outras formas de solução de litígios) receberam 227 proposições de 
enunciados.

Neste ano, foram 689 proposições, ou seja, o triplo de propostas, o que revela como aumentou o 
interesse pelo tema. Foram quatro comissões temáticas (arbitragem, mediação, desjudicialização e novas 
formas de solução de conflitos e novas tecnologias) e, ao final, 143 enunciados aprovados.

Em 2021, iniciativas do Conselho Nacional de Justiça como o Prêmio Conciliar é legal e a Semana da 
Conciliação continuaram a todo vapor. 

Criado em 2010, o Prêmio Conciliar é legal tem como objetivo identificar, disseminar e estimular a 
realização de ações de modernização, colaborando com a pacificação entre as partes. O CNJ dá 
visibilidade às práticas de sucesso, incentivando a mobilização em favor da conciliação e da mediação e 
apresentando a Justiça como um sistema sensível, pacificador e eficiente. As inscrições ocorreram até 
setembro de 2021 e no início do ano que vem serão premiadas as melhores práticas em diversas 
categorias. 

Já a Semana da Conciliação, que integra o calendário do Poder Judiciário brasileiro desde 2006, se 
caracteriza pela realização de um esforço concentrado voltado para a sedimentação da Política Judiciária 
Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, instituída pela conhecida Resolução CNJ 
125/2010. A edição 2021 adotou o conceito "Conciliação: mais tempo para você" e teve foco nos 
processos em fase de execução, já que em 2020 foram contabilizadas 10,8 milhões de ações em que a 
parte vencedora não teve o direito concretizado.

O Poder Legislativo também fez a diferença em 2021, impulsionando a desjudicialização. Três 
importantes leis que disciplinam contratos e processos de suma relevância para o Brasil fizeram menção 
expressa aos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias.

A Lei de Recuperação Empresarial e Falência (lei 11.101/05), com a recente reforma trazida pela lei 
14.112 que entrou em vigor em janeiro de 2021, determinou ao administrador judicial que estimule a 
mediação, conciliação e outros métodos alternativos para solucionar conflitos relacionados à 
recuperação da empresa (artigo 22, j). Além disso, criou uma nova Seção na lei (artigo 20-A, B, C, e D), 
para cuidar das mediações antecedentes ou incidentais ao processo de recuperação judicial, contribuindo 
para a necessária desjudicialização e pacificação social.

Na mesma linha, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (lei 14.133/21) prevê o uso da 
mediação, conciliação, arbitragem e dispute boards nas contratações que regula. O legislador estimula os 
métodos alternativos em novas contratações, como também nas relações e contratos já existentes, 
mediante a celebração de aditivos contratuais.
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Em igual sentido, a Lei do Superendividamento do Consumidor (lei 14.181/21) que alterou o Código de 
Defesa do Consumidor passando a prever uma audiência especial de conciliação entre o consumidor 
superendividado e todos os seus credores, incentivando-se a criação de centros de conciliação e 
mediação destinados especialmente ao consumidor superendividado. A criação destes centros, com a 
capacitação de mediadores especializados, será de grande importância para o sucesso das mediações 
com os consumidores superendividados.

Cabe ressaltar, ainda, que está em discussão no Congresso Nacional a Medida Provisória 1.040/2021 que 
traz regras de modernização do ambiente de negócios no país. Dentre as propostas de emendas ao texto 
da MP apresentadas pelos parlamentares, estão propostas que exigem a comprovação da prévia 
resistência do réu em satisfazer a pretensão do autor para haver interesse processual no ajuizamento de 
demandas que cuidem de direitos patrimoniais disponíveis. 

Em outras palavras, os parlamentares iniciaram em 2021 debate sobre a previsão de uma nova condição 
para se propor determinadas ações judiciais: a busca prévia do consenso, como, aliás, determinava a 
Constituição Política do Império de 1824.

Na área acadêmica, foram muitos eventos, seminários, podcasts, cursos, artigos e dissertações voltados 
ao tema, mostrando que a ideia de desjudicialização tem ganhado muitos adeptos. O Seminário "A 
Advocacia na Construção de Soluções de Ganhos Mútuos" organizado pela Comissão de Mediação do 
Conselho Federal a OAB em novembro deste ano teve uma grande audiência de advogados que queriam 
ouvir a experiência de outros advogados em procedimentos de mediação.

Os métodos de solução de controvérsias, alternativos à jurisdição, estão em franca valorização e 2021 foi 
um ano marcante, em termos de propagação e divulgação destas ferramentas. Um ano que fez muitos 
refletirem sobre como querem viver suas vidas pós pandemia e me parece que a busca pelo consenso e 
pelo encontro do caminho mais inteligente e eficaz para solucionar os problemas está sendo a escolha 
vencedora. Que venha 2022 com menos litígios!

Date Created
24/12/2021

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 3
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 24/12/2021


